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Ofício nº 681/2025        São Bento do Sul, 16 de dezembro de 2025. 
 
 
 
À Sua Excelência  
Senhor Antonio Joaquim Tomazini Filho 
Prefeito Municipal de São Bento do Sul 
Rua Jorge Lacerda, nº 75 - Centro 
89280-902 – São Bento do Sul – SC 
 
 
Assunto: Comunica aprovação do Projeto de Lei do Legislativo n° 55/2025. 
 
 
                Senhor Prefeito, 

 

 

                A Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Bento do Sul, por meio de 

seu Presidente, Vereador Gilmar Luis Pollum, comunica que a Câmara Municipal, 

aprovou em Sessão ordinária, ocorrida na data de 15 de dezembro de 2025, o Projeto 

de Lei do Legislativo nº 55 com Redação Final. 

  

 

 

1 – PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 55/2025 – Dispõe sobre a 
obrigatoriedade de comunicação prévia aos moradores, comerciantes e empresários 
de ruas que receberão pavimentação, acerca da metragem lateral e da possibilidade 
ou não de áreas de estacionamento, e dá outras providências. 

 

 

 Atenciosamente,   

  

 

 

 

Gilmar Luis Pollum 

Presidente 


